
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE REGULAMENTAÇÃO DOS
TRABALHADORES POR APP (PLP 152/2025)

            REQUERIMENTO N °      de 2025

(Do Sr. Zé Trovão)

Requer  o  aditamento  à  audiência  pública
prevista  no  plano  de  trabalho  do  PLP  nº
152/2025,  destinada  ao  debate  sobre  o  tema
“Representantes dos Trabalhos Plataformizados
que Prestam Serviços  de Coleta  e  Entrega  de
Bens”, para inclusão de convidado.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência  o  aditamento  à

audiência  pública  da  semana  6  prevista  no  plano  de  trabalho  do  PLP  nº

152/2025,  que  tem  por  objetivo  discutir  o  tema  com  “Representantes  dos

Trabalhos Plataformados que Prestam Serviços de Coleta e Entrega de Bens”, a

fim de incluir os seguintes convidados:  

1. Marcione Luiz Araújo Silva - Associação de Entregadores e Motoboys de

Aplicativo de Goiás (ASSEMAG - GO)

2. Abel Rodrigues dos Santos - Associação dos Trabalhadores por Aplicativos

e Motociclistas do Distrito Federal e Entorno (ATAM - DF/GO)

JUSTIFICATIVA

A presença dos representantes indicados permitirá trazer à Comissão a visão

prática de quem atua diariamente no setor de entregas por aplicativos. Ouví-los é

essencial  para  garantir  que  qualquer  proposta  regulatória  respeite  a  autonomia

desses profissionais, preservando sua liberdade de escolha, a flexibilidade do modelo

e a inovação que o mercado proporcionou.  A escuta plural  contribui  para que se

evitem  soluções  engessadas  que  restrinjam  a  concorrência  e  geração  de  renda,
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assegurando um marco legal equilibrado e compatível com os princípios da liberdade

econômica.

Ademais, é importante ressaltar que o setor de plataformas digitais prosperou

justamente pela ausência de barreiras desnecessárias à sua atuação, gerando renda e

oportunidades em larga escala. Qualquer regulação futura deve, portanto, ter como

norte  a  proteção  da  liberdade  individual  e  a  manutenção  de  um  ambiente

competitivo, no qual profissionais e consumidores possam decidir  livremente,  sem

imposições que comprometam a eficiência do mercado.

Sala das Comissões,      de agosto de 2025.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal PL/SC
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	(Do Sr. Zé Trovão)

